
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓ1A
REQUERIMENTO APROVADO 

'  EM SESSÃO DO DIA

PODER LÊS
.INDOIACÂMARA MUNICIPAI

ESTADO DE SAO PAULO
|cÃm Ã rA MUNICIPAL OA ESTANCIA DE LINDÒIA 
IR eceb ido  em Q f  ( O U  /  /<n

REQ U ER IM EN TO  N° 30/2019

IRrotocolo nc
ü/./ / j ^  !--

S E C R t/A

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

R EQ U EIRO , à Mesa, nos term os regim entais, que  seja o fic iado o Executivo 
Municipal, para que in form e a esta Casa de Leis se a Ponte localizada na rua Cel. Estevan Franco 
tem sua segurança averiguada period icam ente, bem com o in form ar o atual nível de segurança da 

mesma.

JU STIF IC A TIVA

Tal proposição destina-se à fisca lização do Executivo M unic ipa l no âm bito de sua 

com petência adm in is tra tiva  privativa, conferida pela leg is lação C onstituc iona l e in fraconstitucional 
pelo poder Leg isla tivo local em  conform idade ao d isposto no Art. 220 do Regim ento Interno da 

Câm ara Municipal.

Cabe ressa ltar que m uito se fala pelo m unic íp io da suposta  precariedade de 
condições da Ponte de Arco, contudo em nenhum  m om ento foi in form ado o nível de segurança da 
Ponte localizada na rua Cel. Estevan Franco, qual a tua lm ente recebe um tra fego de veícu los muito 
superior ao que era realizado.

Insta sa lien ta r que com o a atual gestão desem penhou esforço titân ico desde 2014 
para idealização da obra da Ponte de Arco, proporc ionando tem po m ais que sufic iente  para verifica r a 
segurança da única ponte teria  que suporta r todo o tra fego de veícu los do m unicíp io.

D iante das prerrogativas regim entais que nos foram  conferidas pela legislação 
constitucional, e in fraconstituc iona l apresento  o requerim ento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.

Lincoln

Sala das Sessões, 5 de abril de 2019.


